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nos Parques Municipais, a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 039/SVMA/2015, celebrado com a empresa 
A. Tonanni Construções e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
50.583.954/0001-42, que tem por objeto a prestação de servi-
ços técnicos de manejo e conservação dos Parques: Cantinho do 
Céu, Herculano, Prainha, M´Boi Mirim, Sete Campos e Céu 3 La-
gos, por mais 01 (um) mês, contados a partir de 23/09/2017, 
bem como não aplicação do índice de reajuste de 2017. 
Portanto valor mensal permanecerá em R$ 77.706,45 (setenta 
e sete mil, setecentos e seis reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme informação do Departamento de Administração e 
Finanças – DAF, desta Pasta, às fls. 803 e Nota de Reserva nº 
50.930, às fls. 816.

 2014-0.313.380-4 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 011/
SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques: Guanhembu, Linear Cocaia, Linear 
Caulim, Linear Nove de Julho, Guarapiranga, Aristocrata e 
Linear Castelo. – I. No exercício das atribuições a mim conferi-
das por Lei, à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial a manifestação da empresa, sob fls. 894 e 899, e que 
a pesquisa mercadológica de fls. 916, encontra-se válida, com 
fundamento no §2º do art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até 
a ultimação do procedimento licitatório referente ao mesmo 
objeto, considerando a suspensão, pelo egrégio TCM/SP, do 
procedimento licitatório para o mesmo objeto e a imprescin-
dibilidade dos serviços, sob pena de graves danos aos serviços 
públicos prestados nos Parques Municipais, a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 011/SVMA/2015, cele-
brado com a empresa A. Tonanni Construções e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ Nº 50.583.954/0001-42, que tem por objeto 
a prestação de serviços técnicos de manejo e conservação dos 
Parques: Guanhembu, Linear Cocaia, Linear Caulim, Linear Nove 
de Julho, Guarapiranga, Aristocrata e Linear Castelo, por mais 
01 (um) mês, contado a partir de 24/09/2017, bem como 
não aplicação do índice de reajuste de 2017. Portanto o 
valor mensal permanecerá em R$ 186.495,49 (cento e oitenta 
e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e 
nove centavos), conforme informação do Departamento de 
Administração e Finanças – DAF, desta Pasta, às fls. 819e Nota 
de Reserva nº 50.923, às fls. 931.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.235.162-4
Int.: Consórcio LBR/HAGAPLAN/GEOSONDA
Ass.: Prorrogação de Prazo - Contrato nº 048/SIURB/12 

– Prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
em engenharia consultiva para o gerenciamento e assessoria 
técnica para implantação de programas de infraestrutura urba-
na e de edifícios públicos na cidade sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras do Mu-
nicípio de São Paulo – (atual Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras) – Lote 1.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial das manifestações da Gestora do Contrato, bem 
como a disponibilidade de recursos financeiros noticiada por 
SMSO/CONT, e da ATAJ às fls. retro, com fundamento no ar-
tigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, as quais acolho e adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO o aditamento de prazo por 
mais 06 (seis) meses, por excepcionalidade, a contar de 20 de 
setembro de 2017, do contrato nº 048/SIURB/2012, firmado 
com o CONSÓRCIO LBR/HAGAPLAN/GEOSONDA, constituído 
pelas empresas LBR Engenharia e Consultoria Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.573.246/0001-15, Hagaplan Engenharia e 
Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 06.237.944/0001-63, 
e Geosonda S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 60.681.749/0001-
73, para execução de serviços técnicos especializados de en-
genharia consultiva para gerenciamento e assessoria técnica 
para implantação de programas de infraestrutura urbana e 
de edifícios públicos na cidade, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras do Município de 
São Paulo – (atual SMSO) - Lote 1, que implica em despesas 
no valor total de R$ 5.580.500,37 (cinco milhões, quinhentos e 
oitenta mil, quinhentos reais e trinta e sete centavos), valor este 
do P0+Reajuste previsto para o período, sendo certo que pelo 
princípio da anualidade a despesa para o presente exercício 
será o valor de R$ 3.173.640,97 (três milhões, cento e setenta e 
três mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e sete centavos) 
a ser suportado pela dotação orçamentária nº 86.22.17.451.300
8.5.013.4.4.90.39.00.03.

 2012-0.121.765-9
Int.: Consórcio Cidade de São Paulo
Ref.: Contrato 049/SIURB/2012 – Execução de serviços 

técnicos especializados de engenharia consultiva para geren-
ciamento e assessoria técnica para implantação de programas 
de infraestrutura urbana e de edifícios públicos na cidade, sob 
a responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura Urbana e 
Obras do Município de São Paulo (atual Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras) – Lote 2.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial das manifestações da Gestora do Contrato, bem 
como a disponibilidade de recursos financeiros noticiada por 
SMSO/CONT, e da ATAJ às fls. retro, as quais acolho e adoto 
como razão de decidir e com fundamento no artigo 57, inciso 
II, §4º, da Lei nº 8.666/93, AUTORIZO o aditamento de prazo 
do Contrato nº 049/SIURB/12, por mais 06 (seis) meses, por 
excepcionalidade, a contar de 20 de setembro de 2017, firmado 
com o CONSÓRCIO CIDADE DE SÃO PAULO, constituído pelas 
empresas Sondotécnica Engenharia de Solos S.A, inscrita no 
CNPJ sob o n° 33.386.210/0001-19, Geribello Engenharia 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 51.197.200/0001-17, e Co-
brape Companhia Brasileira de Projetos e Empreendimentos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 58.645.219/0001-28, para execução 

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 013/
SVMA/2017

PROCESSO: 6027.2017/0000169-1
PREGÃO ELETRONICO Nº 25/SVMA/2017
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Pres-

tação de serviços Técnicos de Manejo e Conservação para o 
PARQUE IBIRAPUERA, conforme discriminados no Anexo II – 
Especificações Técnicas do Objeto, deste Edital.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ Nº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIA-
MENTO LTDA., CNPJ nº 10.207.759/0001-01

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.054.821,34 (seis milhões, 
cinquenta e quatro mil oitocentos e vinte e um reais e trinta e 
quatro centavos)

DOTAÇÃO A SER
ONERADA: 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 85299/2017
PRAZO: 12 (doze) meses contados da assinatura do con-

trato.
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2017
 2014-0.143.911-6 - SVMA. - Contrato nº 025/SVMA/2015. 

Prestação de serviços de segurança patrimonial desarmada, 
para o Parque Municipal Ibirapuera, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Atento São Paulo Serviços de Se-
gurança Patrimonial Eireli – CNPJ nº 06.069.276/0001-02. 
Redução do quantitativo de postos de vigilância. Valor anual: 
R$ 9.021.741,50 (nove milhões, vinte e um mil, setecentos e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos). – I. No exercício 
das atribuições a mim conferidas pela legislação de regência, 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial da 
concordância da empresa manifestada às fls. 1.002, nos termos 
do Decreto Municipal 56.688/2015, e com fundamento no pa-
rágrafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/1993, AUTORIZO 
o Aditamento do Contrato nº 025/SVMA/2015, celebrado 
com a empresa Atento São Paulo Serviços de Segurança Patri-
monial Eireli – CNPJ nº 06.069.276/0001-02, para prestação de 
serviços de segurança patrimonial desarmada, para o Parque 
Municipal Ibirapuera, visando reduzir em 10,78% o valor do 
objeto contratual, que passará de R$ 10.111.370,26 (dez mi-
lhões, cento e onze mil, trezentos e setenta reais e vinte e seis 
centavos), para R$ 9.021.741,50 (nove milhões, vinte e um 
mil, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), a 
partir de 01/09/2017, conforme manifestação de DAF/SVMA 
às fls. 1.138/1.139 e 1.147.

 2012-0.330.055-3 - SVMA. - Contrato nº 007/SVMA/2014. 
Prestação de serviços de segurança patrimonial desarmada, 
para o Parque Municipal Anhanguera, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Presseg Serviços de Segurança - Ei-
reli – CNPJ nº 08.818.229/0001-40. Redução do quantitativo 
de postos de vigilância. Valor anual: R$ 5.628.193,48 (cinco 
milhões,seiscentos e vinte e oito mil, cento e noventa e três 
reais e quarenta e oito centavos). – I. No exercício das atribui-
ções a mim conferidas pela legislação de regência, à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial da concordância 
da empresa manifestada às fls. 1.542/1.543, nos termos do 
Decreto Municipal 56.688/2015, e com fundamento no pará-
grafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/1993, AUTORIZO 
o Aditamento do Contrato nº 007/SVMA/2014, celebrado 
com a empresa Presseg Serviços de Vigilância e Segurança - Ei-
reli – CNPJ nº 08.818.229/0001-40, para prestação de serviços 
de segurança patrimonial desarmada, para o Parque Municipal 
Anhanguera, visando reduzir em 11,63% o valor do objeto 
contratual, que passará de R$ 6.368.867,42 (seis milhões, tre-
zentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos), para R$ 5.628.193,48 (cinco mi-
lhões, seiscentos e vinte e oito mil, cento e noventa e três reais 
e quarenta e oito centavos), a partir de 15/08/2017, conforme 
manifestação de DAF/SVMA às fls. 1.581, 1.582 e 1.590.

 2013-0.288.185-6 - SVMA. - Contrato nº 005/SVMA/2015. 
Prestação de serviços de segurança patrimonial desarmada, 
para os Parques Municipais que integram o Grupo Itaquera, 
por meio de contrato celebrado com a empresa Lógica Segu-
rança e Vigilância Eireli - Ltda – CNPJ nº 05.408.502/0001-70. 
Redução do quantitativo de postos de vigilância. Valor anual: 
R$ 5.355.770,40 (cinco milhões, trezentos e cinquenta e cinco 
mil, setecentos e setenta reais e quarenta centavos). – I. No 
exercício das atribuições a mim conferidas pela legislação de 
regência, à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial da concordância da empresa manifestada às fls. 1.280, 
nos termos do Decreto Municipal 56.688/2015, e com funda-
mento no parágrafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/1993, 
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 005/SVMA/2015, 
celebrado com a empresa Lógica Segurança e Vigilância Eireli 
– CNPJ nº 05.408.502/0001-70, para prestação de serviços de 
segurança patrimonial desarmada, para os Parques Municipais 
que integram o Grupo Itaquera, visando reduzir em 14,68% o 
valor do objeto contratual, que passará de R$ 6.277.621,76 
(seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e vinte 
e um reais e setenta e seis centavos), para R$ 5.355.770,40 
(cinco milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e 
setenta reais e quarenta centavos), a partir de 10/08/2017, 
conforme manifestação de DAF/SVMA às fls. 1.316 e 1.324.

 2014-0.351.142-6 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 039/
SVMA/2015 - Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e 
Conservação dos Parques: Cantinho do Céu, Herculano, Prainha, 
M´Boi Mirim, Sete Campos e Céu 3 Lagos. – I. No exercício das 
atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação da em-
presa, sob fls. 780 e 783, e que a pesquisa mercadológica de 
fls. 705/711, encontra-se válida, com fundamento no §2º do 
art. 65 e no inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, AUTORIZO, excepcionalmente, até a ultimação do 
procedimento licitatório referente ao mesmo objeto, consi-
derando a suspensão, pelo egrégio TCM/SP, do procedimento 
licitatório para o mesmo objeto e a imprescindibilidade dos ser-
viços, sob pena de graves danos aos serviços públicos prestados 

QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75216 - INTERESSADO: 
Cyro Dias Lage Neto - ORGÃO/ENTIDADE: AASP

P:1) Haverá exigencia de capacitação técnica para os locais 
de destinação final?

R:1) Não, a exigência é a que consta no termo de referência 
dos principais serviços de maior relevância e valor significativo.

P:2) Quais os documentos deverão ser apresentados pelos 
locais de destinação final?

R:2) Constantes no termo de referência.
P:3) O local de destinação final deverá ser localizado no 

município de São Paulo?
R:3) Conforme edital e seus anexos.
QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75217 - INTERESSADO: 

Nilce Santos - ORGÃO/ENTIDADE: Sustentare Saneamento S/A
P:1) Na minuta do edital, item 21, anexo III, Lote II - pla-

nilha de orçamento, subitem 2.1.2 - Varrição manual de vias 
e logradouros públicos-sarjetas e calçadas, observa-se que: os 
quantitativos estabelecidos para a execução dos serviços não 
correspondem às quantidades necessárias para atender a fina-
lidade da contratação, que é a manutenção e asseio da cidade 
de São Paulo. Isto posto, entendemos que os quantitativos em 
questão devem ser revisados para o edital de 2017, de maneira 
que possibilite a execução dos serviços no nível de qualidade 
exigido.

R:1) As quantidades estabelecidas serão aquelas que cons-
tarão no edital e anexos.

P:2) Na página 26, axexo I - Especificações Técnicas da 
minuta do edital - Plano de Varrição Mecanizada de Calçadões 
é solicitada a apresentação de plano de trabalho, contendo 
mapas e memorial descritivo. Contudo, este item não consta do 
anexo III - Planilha de Orçamentos.

Pergunta-se: como será pago este serviço?
R:2) Está contemplada no item 2.2 do Anexo III.
QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75218 - INTERESSADO: 

Nelson Francisco - ORGÃO/ENTIDADE: Não informado
P:1) Com relação ao plano de trabalho, entendo que o 

mesmo deverá ser apresentado na fase de licitação e não na 
fase posterior após a contratação

R:1) Conforme descrito no anexo I - Especificações Técni-
cas, a contratada deverá executar inicialmente, nos primeiros 
06(seis) meses, os serviços nas frequências e períodos apresen-
tados no plano de trabalho proposto para assinatura do con-
trato, atendidas todas as especificações e elementos técnicos 
constantes dos anexos, planilhas e demais elementos que inte-
graram o procedimento. Um mês antes de vencido este período 
de 06(seis) meses, a contrada deverá apresentar à contratante 
o plano de trabalho para o restante do período contratual, que 
será submetido à aprovação da contratante;

P:2) As empresas participantes deste processo deverão 
apresentar sua experiência e o plano de trabalho proposto para 
a nossa cidade na fase licitatório, demonstrando inclusive uma 
disputa técnica e democrática entre os participantes.

R:2) A apresentação dos planos de trabalho deverá ser feita 
conforme descrito no Anexo I - Especificações Técnicas.

QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75219 - INTERESSADO: 
Ricardo Tierno - ORGÃO/ENTIDADE: Gerencial Engenharia

P:1) O item 12.5.4 - Coleta manual e transporte de mate-
riais diversos e entulho para o lote 1, é superior ao quantitativo 
da planilha quantitativa do anexo III do lote I

R:1) As quantidades estabelecidas serão aquelas que cons-
tarão no edital e anexos.

P:3) Sugiro que a fiscalização deverá receber, antecipada-
mente, o planejamento de trabalho da execução dos serviços. 
Desse modo, poderá conferir - in loco e por amostragem - se 
os serviços contratados estão sendo regularmente executados 
e relatório fotográfico no antes e depois da execução do serivço

R:3) Sugestão já contemplada no Edital
P:4) Em prol da ética e da transparência, só deveriam ser 

efetivamente pagos os serviços cuja execução seja cabalmen-
te comprovada, em conformidade com os quantitativos de 
medição.

R:4) A concorrência é por preço mensal global.
P:5) Os novos contratos devem prever multas cujos valores 

possuam realmente caráter corretivo. A empresa contratada 
deverá se empenhar, ao máximo, para evitar que lhe sejam 
aplicadas multas.

R:5) Sugestão já contemplada no Edital
QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75214 - INTERESSADO: 

Daniel Prates Ribeiro - ORGÃO/ENTIDADE: Consita S.A
P:1) Uma vez que o plano de trabalho é documento oficial 

do municipio e o serviço será iniciado com o plano atual, tal 
exigencia não fere o pincipio Isonamia/Igualdade?

e ainda: Quais serão os critérios objetivos para julgamen-
to dos itens do plano que culminarão na pontuação técnica 
proposta?

R:1) O plano de trabalho que iniciará a contratação será 
o da proposta vencedora e não o plano atual. Os critérios de 
julgamento serão objetivos, para fins de habilitação.

P:2) Os planos apresentados pelos licitantes serão compa-
rados entre si ou serão invidualmente analisados com a aplica-
ção de requisitos objetivos?

R:2) Todos os planos de trabalho serão analisados individu-
almente, conforme descrito no edital e seus anexos

P:3) Quando da pontuação dos planos, quais os critérios 
abaixo terão um maior peso? Fineza informar a ordem e incluir 
outros itens não destacados. a)Tempo/maior agilidade da lim-
peza urbana, b)Quantidade de funcionários utilizados, c)Tipo 
de maquinário e vida útil dos mesmos, d) Tipo de tratamento 
e destinação final dos resíduos, e) Área de municipio compre-
endida no plano, f) Qualidade dos serviços em detrimento do 
tempo dos mesmos.

R:3) O critério de avaliação do plano de trabalho será obje-
tivo, para fins de habilitação, se está sendo cumprido o exigido 
no edital e seus anexos.

P:4) Qual a proporção da proposta técnica em relação ao 
valor global?

R:4) O plano de trabalho será para fins de habilitação. O 
Julgamento será por menor preço

P:5) Há possibilidade de acesso do plano de limpeza públi-
ca adotado pelo atual prestados dos serviços com ciência das 
rotas, trajetos e frequências?

R:5) A licitante deverá apresentar o plano de trabalho como 
metodologia de execução

QUESTÃO/SUGESTÃO CÓDIGO: 75215 - INTERESSADO: 
Rogerio Luiz Araujo Oliveira - ORGÃO/ENTIDADE: CGM Con-
tentores

P:1) Qual o índice de U.V a ser considerado como aditivo 
ao polietileno? Podemos considerar o UV na classe 8?

R:1) UV Classe 8
P:2) Qual o tipo de tratamento anti-corrosivo? Há trata-

mentos contra oxidação e ferrugem de 6 meses á 60 anos.
R:2) O item deverá atender ao exigido no termo de refe-

rência e durante o período de vigência do contrato, 36 meses.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 014/SVMA/2017
Processo nº : 6027.2017/0000253-1
Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manejo e conservação de áreas verdes 

para os parque que integram o grupo Centro-Oeste conforme discriminados no ANEXO II, especificações técnicas do objeto.
Às 10:12:07 horas do dia 19 de Setembro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivo(s) membro(s) 

da equipe de apoio, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
801020801002017OC00015. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CONSULTE EDITAL.
Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12 / UNIDADE
Menor Valor: 2.198.996,7200
CNPJ - Vencedor: 71655120000175 - Plena Terceirização de Serviços eireli
Propostas Entregues: 9
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 9
Propostas Classificadas: 9
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: COM AS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO O OBJETO FOI ADJUDICADO PARA A 

EMPRESA PLENA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 71.655.120/0001-75, COM O VALOR DE R$ 2.198.996,72. A SEGUIR 
ENCAMINHA-SE OS AUTOS À AUTORIDADE COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME.

Propostas
Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa
CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1 2.244.438,9900 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
Plena Terceirização de Serviços eireli 2 2.244.439,0000 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
Construrban Logística Ambiental Ltda 3 2.244.439,0000 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
A.TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 4 2.244.439,4400 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
medeiros jardins e areas verdes ltda. 5 2.244.439,4500 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
FBF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP 6 2.244.439,4500 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
MM AMBIENTAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 7 2.244.439,4500 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA 8 2.244.439,4500 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item
Multiservice Nacional de Serviços eireli. 9 3.244.439,4500 01/01/0001 00:00 Classificada classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados

Licitante Valor Data/Hora Situação
HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA 2.221.994,9900 21/09/2017 11:30:18 Válido e confirmado
Plena Terceirização de Serviços eireli 2.199.000,0000 21/09/2017 11:37:28 Válido e confirmado
medeiros jardins e areas verdes ltda. 2.220.000,0000 21/09/2017 11:39:00 Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.
Negociação

Licitante Valor Data/Hora Situação
Plena Terceirização de Serviços eireli 2.198.996,7200 21/09/2017 11:48:09 Válido e confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
Plena Terceirização de Serviços 
eireli

Negociação 2.198.996,7200 21/09/2017 12:38 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta do preço referencial para 
o objeto licitado.

Habilitação
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
Plena Terceirização de Serviços eireli 21/09/2017 15:18 Habilitado Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 

contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve interposição de recurso.
Licitantes

Legenda Enquadramento CNPJ Licitante
FOR0750 Outros 00.865.526/0001-34 Construrban Logística Ambiental Ltda
FOR0287 Outros 02.542.939/0001-03 FBF CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP
FOR0327 Outros 03.802.330/0001-99 CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
FOR0865 Outros 04.102.128/0001-17 medeiros jardins e areas verdes ltda.
FOR0076 Outros 10.207.759/0001-01 HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA
FOR0618 Outros 25.014.900/0001-19 MM AMBIENTAL, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

FOR0353 Outros 50.583.954/0001-42 A.TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
FOR0868 Outros 60.989.654/0001-11 Multiservice Nacional de Serviços eireli.
FOR0304 Outros 71.655.120/0001-75 Plena Terceirização de Serviços eireli

Sessão Pública Suspensa
Às 10:25:07h do dia 23 de junho de 2017, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Suspenso "sine die" por determinação 

do Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCMSP..
Às 10:28:07h do dia 16 de agosto de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da equipe de 

apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002017OC00015.
Às 11:06:44h do dia 29 de agosto de 2017, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Suspenso "sine die" por determinação 

do Tribunal de Contas do Município de Sã Paulo - TCMSP..
Às 10:09:39h do dia 19 de setembro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da equipe 

de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002017OC00015.
Às 10:32:32h do dia 19 de setembro de 2017, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Suspenso por motivo de instabilida-

de do Sistema BEC em manutenção, reabriremos a sessão dia 21/09/2017 às 11h15min..
Às 10:33:02h do dia 19 de setembro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da equipe 

de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002017OC00015.
Às 10:33:02h do dia 19 de setembro de 2017, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Suspenso por motivo de instabilida-

de do Sistema BEC em manutenção, reabriremos a sessão dia 21/09/2017 às 11h15min..
Às 11:24:57h do dia 21 de setembro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da equipe 

de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002017OC00015.
Às 13:18:21h do dia 21 de setembro de 2017, foi suspensa a sessão pública, em virtude de Suspensa a sessão para análise 

detalhada da documentação de habilitação. Reabriremos às 15hs..
Às 14:59:28h do dia 21 de setembro de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros da equipe 

de apoio para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 801020801002017OC00015.
Encerramento realizado

Considerações finais Sessão publica encerrada sem recursos, agradecemos a participação de todos.
Data 21/09/2017 às 15:28:53
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